
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

Secretarias Requisitantes: Secretaria de Educação  

Responsável pela Demanda:  Vera Lúcia Corrêa 
 

E-mail:   educacao@xanxere.sc.gov.br 
 

Telefone: (49) 3441-8500 

Objeto: 
 
(     ) Serviço não continuado 
(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  X ) Material de consumo 
(     ) Materialpermanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
(    ) Concorrência Pública 
(    ) Pregão (Registro de Preço) 
( X) Dispensa Eletrônica  
(    ) Adesão à IRP de outro Órgão 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 
Estratégico, se for o caso 

 

A aquisição do mascote do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – 

PROERD é necessária para o fortalecimento das atividades pedagógicas e de conscientização 

realizadas junto aos estudantes da rede municipal de ensino, em parceria com a Polícia Militar. 

O mascote constitui elemento fundamental de identificação visual do programa, sendo utilizado em 

ações educativas, formaturas e eventos de integração com a comunidade escolar, promovendo 

maior envolvimento dos alunos e contribuindo para a fixação das mensagens de prevenção ao uso 

de drogas e à violência. 

A utilização do mascote proporciona maior interação com os estudantes, especialmente com o 

público infantil, tornando as atividades mais atrativas, lúdicas e educativas, fortalecendo os 

objetivos do programa de conscientização e formação cidadã. 

Considerando o valor estimado para a aquisição, inferior ao limite previsto no art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, a contratação será realizada por Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, 

assegurando celeridade, economicidade e atendimento imediato da demanda, em conformidade 
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com a legislação vigente. 

Dessa forma, a aquisição atende ao interesse público, garante suporte às ações de prevenção 

desenvolvidas pelo PROERD e contribui para a formação cidadã dos estudantes do município. 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:  

 

 
 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:  

Até 20 de junho de 2026. 

 

4. Créditos Orçamentários 

Reduzido 74 fontes 1136 e 0001.00  

 

5. Indicação dos agentes públicos envolvidos 

 
Agente de Contratação para a etapa inicial da fase preparatória: 
Eliane Calegari Bebber 
 
Fiscal do Contrato: 
Tainá Galatto Bertan 
 
Gestor do Contrato, titular e substituto: 
Vera Lúcia Corrêa 
 

 
Xanxerê, 13 de maio de 2026 

 
 

 
 

VERA LÚCIA CORRÊA 
Secretária de Educação 


